
MINAS GERAIS  DIÁRIO DO EXECUTIVO QUINTA�FEIRA, 12 DE OUTUBRO DE 2023 � 15 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 162ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Norte de Minas, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 10 
de outubro de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 161ª RO de 
12/09/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame de 
Recurso ao Arquivamento de processo de regularização ambiental: 6.1 
José Carlos dos Reis - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Novorizonte/MG - Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 2134/2022 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0057392/2022-64 - ANM 
830.511/2019 - Classe 2. Apresentação: Supram NM. DEFERIDO. 6.2 
Pemig Pedreiras Minas Gerais Ltda./Pedreira Fazenda Santa Helena - 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Buritizeiro/
MG -Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação- PA/SLA/Nº 1162/2021 - Processo Híbrido 
SEI/Nº 1370.01.0021096/2021-68 - ANM 833.538/2006 - Classe 2. 
Apresentação: Supram NM. DEFERIDO.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Diretor Regional 
de Controle Processual da Supram Norte de Minas e 

Presidente Suplente da URC Norte de Minas.

11 1855017 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) José Carlos dos Reis - Fazenda Sapucaia, Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco 
e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Novorizonte/MG, PA/
nº 1813/2023 ANM 830.511/2019, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 11/10/2033.
2) José Geraldo de Almeida Júnior/ Fazenda Lagoão, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada, Olhos D’água e Bocaiúva/MG, 
PA/nº 877/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 11/10/2033.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

11 1855036 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
 - LAS cadastro: 1) Rivaldavio Oliveira Miranda - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Monte Azul/MG, nº da licença 75621875, PA 
nº: 75621875/2019 Classe: 2. Concedida com condicionantes. Válida 
até: 16/08/2029, do responsável Rivaldavio Oliveira Miranda, CNPJ 
33.915.410/0001-11 para o novo titular Robertta Mamede Machado 
Ltda., CNPJ 33.915.410/0001-11.
2) LR Comércio e Derivados de Combustível Eireli - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Janaúba/MG, nº da licença 
2465, PA nº: 2465/2020 Classe: 2. Concedida com condicionantes. 
Válida até: 10/07/2030, do responsável LR Comércio e Derivados 
de Combustível Eireli, CNPJ 29.563.150/0001-95 para o novo titular 
MDN Combustíveis Ltda., CNPJ 51.980.881/0001-95.
LAS RAS – Licença Ambiental Simplificada: 1) Buritis Agropecuária 
Ltda., Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados 
para animais, suinocultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Buritizeiro/MG nº da 
licença 182, PA nº: 182/2019 Classe: 3. Concedida com condicionantes. 
Válida até: 11/10/2028, do responsável Buritis Agropecuária Ltda, 
CNPJ 21.128.699/0002-20 para o novo titular Agenor Giardini Neto, 
CPF 055.***.***-**.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

11 1855515 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que os processos SEI! relacionados de averbação 
de reserva legal (1370.01.0059719/2020-97,1370.01.0059725/2020-32, 
1 3 7 0 . 0 1 . 0 0 5 9 7 4 1 / 2 0 2 0 - 8 5 , 1 3 7 0 . 0 1 . 0 0 5 9 7 3 3 / 2 0 2 0 - 1 0 , 
1370.01.0059737/2020-96 concomitante a regularização ambiental 
convencional do empreendimento: CONSORCIO CAPIM BRANCO 
ENERGIA – CCBE, Renovação de licença de operação. foram 
arquivados. Motivo: Competência Federal dos processos de renovação 
de licença operação:00024/1988/006/2009 e 00024/1988/007/2010

Bruno Neto de Ávila. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

11 1855531 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
 *Licença de Instalação Corretiva concomitante com Licença de 
Operação (LAC2): 1) Empreendimento Imobiliário Seven Business 
Park Ltda., distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial 
ou logística, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2330/2023, classe 3. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0044666/2023-89. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (42,1377 ha). Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas (192 un/6,5383 ha).

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
atualização de razão social da licença ambiental abaixo identificada:
 1) Atualização de razão social (LAS RAS). S Galdino Santos, áreas 
de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de 
resíduos da construção civil e volumosos, Nova Lima/MG, certificado 
nº 5077, Processo nº 5077/2021, classe 2. Válido até 21/03/2032, do 
responsável S Galdino Santos, para a nova razão social Caçambas Boa 
Vista Ltda.

 (a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

11 1855182 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários, torna público que foi 
concedida Autorização para Intervenção Ambiental Simplificada, 
conforme o processo abaixo identificado:
 *Vallourec Tubos para Indústria S.A. - CNPJ: 39.952.546/0001-88 
- Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 2,12 
ha - Belo Horizonte/MG - Processo SEI nº 1370.01.0039619/2023-73.
Validade: 3 (três) anos, contados da data de emissão da autorização 
em 11/10/2023.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambiental designado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais - DOMG-e. de 29/08/2023.

11 1855340 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro. Designado pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 5, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

1) LAC 1 (LP+LI+LO): *Vale S.A., Atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas, Santa Bárbara e Itabirito/MG, PA/
Nº 2329/2023, Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA SEI 1370.01.0017352/2023-76.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) João Antônio Cardoso Breda - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo. - Resplendor/MG - PA/Nº: 2294/2023. 2) Wagner Pego 
de Sales LTDA - Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos. - Malacacheta/MG - 
PA/Nº: 2302/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
*LAS RAS: Eduardo Henrique Pires dos Santos, Lavra em aluvião, 
exceto areia e cascalho, Nova Era/MG, PA/Nº 1610/2023, Classe 2. 
Motivo: ausência de documento autorizativo ambiental.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro. 

11 1855474 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação Concomitantes 
(LP+LI+LO): *Vale S.A. - CPX - EIA - Supressão de Vegetação 
Remanescente - Atividades e empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação primária 
ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em 
estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos 
termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto 
árvores isoladas  - Nova Lima/MG - PA Nº 4367/2022 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Validade até: 11/10/2033. 
***Informa ainda que foi expedida Autorização para Intervenção 
Ambiental nº 1370.01.0029047/2022-49 para Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 2,91 ha, Supressão de 
sub-bosque nativo, em áreas com florestas plantada em 0,29 ha e Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 0,26 ha.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambiental designado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG-e de 29/08/2023.

11 1855333 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1) Britadora Prata Ltda, Extração de rocha para produção de 
britas; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, São Gonçalo do Pará/MG, 
Processo nº 525/2023, ANM 830478/2013, Classe 3. Motivo: houve o 
incremento na ADA, avaliada no processo de licenciamento anterior, 
que ocasionou intervenções ambientais sem a devida autorização do 
órgão ambiental, além da inconformidade identificada nos estudos 
apresentados para o cumprimento das compensações ambientais. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS RAS: 1) Mineracao Juparana Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Piracema/MG, Processo nº 2321/2023, ANM 830.724/1992, 
Classe 2

 Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.

11 1855372 - 1

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 27/09/2023 - pág. 13)

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença
Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos 
ambientais encontram à disposição dos interessados no site http://
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiência. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação: - Licença 
de Operação Corretiva – LOC (LAC1): Lebourg e Cia Limitada – 
Extração de rocha para produção de britas, Ressaquinha/MG, PA Nº 
1655/2020, Classe 4.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

 (...)
Leia-se: “O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Licença
Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos 
ambientais encontram à disposição dos interessados no site http://
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiência. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação: - Licença de 
Operação Corretiva – LOC (LAC1): Lebourg e Cia Limitada – Extração 
de rocha para produção de britas, Ressaquinha/MG, PA Nº 1655/2020, 
Classe 4. AIA Vinculado – SEI n° 1370.01.0018584/2023-83.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.”

11 1855454 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do empreendimento abaixo identificado:
 *Concessionária Rodovias do Café SPE S.A., Pavimentação e/
ou melhoramento de rodovias, Alfenas, Boa Esperança, Guaxupé, 
Lavras, Muzambinho, Santana da Vargem, São Sebastião do Paraíso, 
Três Corações, Varginha/MG. VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA: 06/10/2023.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Paulo de Araújo 
Rodrigues, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Delfinópolis/MG, PA 
nº 2332/2023, Classe 2. 2) Companhia Brasileira de Alumínio, Lavra 
a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro, Poços de 
Caldas/MG, PA nº 2333/2023, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas torna 
público que foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Motor 
Express Poços Auto Posto Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Poços de Caldas/MG, PA nº 1580/2021. Classe: 2. Válida 
até: 30/03/2031, do responsável Motor Express Poços Auto Posto 
Ltda., CNPJ 40.239.529/0001-87, para o novo titular Posto RT João 
Pinheiro Ltda., CNPJ: 40.239.529/0001-87. *Philips Domestic 
Appliances do Brasil Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Varginha/MG, PA nº 1988/2021. Classe: 2. 
Válida até: 27/04/2031, do responsável Philips Domestic Appliances 
do Brasil Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda., CNPJ 
39.331.296/0002-40, para o novo titular Versuni Brasil Ltda., CNPJ: 
39.331.296/0002-40.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

11 1855493 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Município de Itacambira, Base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos, Itacambira/MG, 
Protocolo nº 2322/2023.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Norte de Minas.

11 1855388 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada, com 
validade até 11/10/2033.
- LAS RAS: 1) Município de Simão Pereira – ETE Simão Pereira – 
Cotegipe, Estação de tratamento de esgoto sanitário; Interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Simão Pereira/MG, PA nº 
1671/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

11 1855473 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM, por meio 
da Portaria IGAM nº 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 25695/2023, Usuário: Moacir Alves da Costa, Piumhi, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1805657/2023. *Processo n° 
50113/2023, Usuário: Polícia Militar de Minas Gerais, Poços de Caldas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1805824/2023. *Processo n° 
57529/2023, Usuários: Hotel Fazenda Vale da Mantiqueira Eireli, Jersey 
Vale Agroindustrial Eireli, Virgínia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1805827/2023. *Processo n° 33385/2023, Usuário: 
Fábio Ferreira Coimbra de Moraes, Pará de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1805869/2023. *Processo n° 46085/2023, 
Usuário: Romário Pires, Cristais, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1805871/2023. *Processo n° 45932/2023, Usuários: 
Leandro da Silva Camargo, Anésio Florentino Pinto, Maria Helena 
Batista, Marta Batista Furquim, Itajubá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1805872/2023. *Processo n° 34752/2023, Usuário: Daniel 
Magalhães de Carvalho, Itaúna, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1805881/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 16849 de 28/12/2010. Requerente: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S/A. CNPJ: 60.894.730/0001-05. Curso 
d’água: Afluente do Córrego do Mota ME. Motivo: Considerando a 
fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do processo em 
razão do não atendimento à informação complementar. Considerando 
a não apresentação das informações solicitadas nos autos do processo, 
que tem como consequência o arquivamento do processo de outorga, 
nos termos do art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705 de 04 de setembro de 
2019. Município: Itatiaiuçu - MG.

 Arquiva-se o processo nº. 56344 de 25/09/2023. Requerente: Clube 
Pró Vida de Paraguaçu. CNPJ: 08.758.697/0001-76. Curso d’água: 
Poço tubular. Motivo: Tendo em vista que foram apresentados projetos 
e estudos em desconformidade com as normas técnicas e não cabe 
solicitação de informação complementar. Considerando que o processo 
foi formalizado sob irregularidades quanto ao Artigo 8°, I da Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 76/2022, que tem como consequência o 
arquivamento do pedido de outorga, nos termos do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Destaca-se que o poço 
tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 
01/2006. Município: Paraguaçu - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 56356 de 25/09/2023. Requerente: 
Dinalves Silva. CPF: 15*.***.***-04. Curso d’água: Poço tubular. 
Motivo: Tendo em vista que foram apresentados projetos e estudos 
em desconformidade com as normas técnicas e não cabe solicitação 
de informação complementar. Considerando que o processo foi 
formalizado sob irregularidades quanto ao Artigo 8°, I da Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 76/2022, que tem como consequência o 
arquivamento do pedido de outorga, nos termos do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Destaca-se que o poço 
tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 
01/2006. Município: Três Pontas - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 57179 de 27/09/2023. Requerente: 
Associação Comunitária Rural Ribeiro das Águas. CNPJ: 
10.963.967/0001-22. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Tendo em 
vista que foram apresentados projetos e estudos em desconformidade 
com as normas técnicas e não cabe solicitação de informação 
complementar. Considerando que o processo foi formalizado sob 
irregularidades quanto ao Artigo 8°, I da Deliberação Normativa 
CERH-MG nº 76/2022, que tem como consequência o arquivamento 
do pedido de outorga, nos termos do artigo 54 A da Portaria Igam nº 
48, de 04 de outubro de 2019. Destaca-se que o poço tubular deverá ser 
tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: 
São Vicente de Minas - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 
11 de Outubro de 2023.

11 1855455 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
50783/2023, Usuário: Gilson de Oliveira Gomes, Tocantins, Deferido, 
Portaria n° 2005887/2023.*Processo n° 45419/2023, Usuário: Thales 
Junio da Silva - EIRELI, Viçosa, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2005894/2023.*Processo n° 43409/2023, Usuário: Ernane Augusto 
da Silva, Santa Cruz do Escalvado, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2005896/2023. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Juiz de Fora, 11 de Outubro de 2023.

11 1855405 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 12427/2023, Usuário: CRB Madeiras Eireli, 
Chapada do Norte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1405580/2023.*Processo n° 33209/2023, Usuário: Fazenda Setubinha 
LTDA, Setubinha, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1405581/2023.*Processo n° 52192/2023, Usuário: Frederico Aguinaldo, 
Felício dos Santos, Deferido, Portaria n° 1405582/2023.*Processo n° 
14469/2023, Usuário: Juarez Gomes, Chapada do Norte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1405584/2023.*Processo n° 52220/2023, 
Usuário: Frederico Aguinaldo, Felício dos Santos, Deferido, Portaria n° 
1405585/2023. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Diamantina, 11 de Outubro de 2023.

11 1855011 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023,autoriza a fixação de exercício da servidora Patrícia Braga 
Soares Silva, Masp: 752800-3, ocupante do cargo efetivo da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental – EPPGG, 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, a contar 
de 02/10/2023.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023,retifica o ato que autoriza o exercício da servidora LÉIA RITA 
COELHO XAVIER, publicado em 07/10/2023:onde se lê: “13/08/2023 
à 24/08/2023”, leia-se “14/08/2023 à 24/08/2023”.

 Rodrigo Guerra Furtado
Subsecretário de Gestão e Finanças

11 1854926 - 1

O Superintendente Central de Administração de Pessoal,  no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso III do artigo 1º da Resolução 
nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Cintia Fragoso Ferreira, MASP 
752.133-9, ocupante  de cargo da carreira de Técnico Fazendário de 
Administração e Finanças (TFAZ), Nível II, Grau C, da Secretaria 
de Estado de Fazenda (SEF), 02 (dois) anos de licença para tratar de 
interesses particulares, a contar da data da publicação no Diário Oficial 
Eletrônico de Minas Gerais.

11 1855098 - 1

Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional

Diretor: Alvimar José Tito

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL

MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESULTADO MOTIVO
 1.344.687-7 DANIELA RIBEIRO BRAGA S/N ACIDENTE DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO ART 3º, IN SEPLAG /SCPMSO Nº 4/14
 1.122.435-9 RODOLFO REIS BARBIERI S/N ACIDENTE DE TRABALHO  CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO NÃO SE APLICA

Diretor: Alvimar José Tito

11 1855343 - 1
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